
Nº 99, quarta-feira, 25 de maio de 201176 ISSN 1677-7042

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012011052500076

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE PESSOAL

PORTARIA No- 3.533, DE 24 DE MAIO DE 2011

O Pró-reitor de Pessoal, no uso da competência delegada
pelo Reitor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, através da
Portaria nº 1.778, de 15 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial
da União de 17 de julho de 2002, resolve:

Retificar a Portaria nº 2.778, de 29 de abril de 2011, pu-
blicada no DOU nº 84, de 04 de maio de 2011, conforme alteração
descrita abaixo.

Onde se lê:
PROFESSOR ASSISTENTE
ESCOLA DE MÚSICA/Flauta Doce
1º- Patrícia Michelini Aguilar
2º- Pedro Hasselmann Aguiar
Leia-se:
PROFESSOR ASSISTENTE
ESCOLA DE MÚSICA/Flauta Doce
1º- Patrícia Michelini Aguilar
2º- Pedro Hasselmann Novaes

LUIZ AFONSO HENRIQUES MARIZ

UNIVERSIDADE FEDERAL
DE SANTA CATARINA

PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO
E SOCIAL

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO
DE POTENCIALIZAÇÃO DE PESSOAS

PORTARIA No- 397, DE 24 DE MAIO DE 2011

O Diretor, em exercício, do Departamento de Desenvolvi-
mento de Potencialização de Pessoas da Universidade Federal de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.006387/2011-21 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Saúde Pública - SPB/CCS, instituído pelo Edital nº
017/DDPP/2011, de 18 de março de 2011, publicado no Diário Ofi-
cial da União nº 54, Seção 3, páginas 60, de 21/03/2011.

Campo de Conhecimento: Saúde Coletiva.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 02 (duas).

Classificação Candidato Média Final
1º Scheila Rubia Lindner 9,0
2º Tanise Gonçalves de Freitas 8,6
3º Aline Diniz Sanches 7,9
4º Adriana da Silva 7,9
5º Gisele Barreto 7,6
6º Leila Melo Batholdy de Figueiredo 7,5
7º Sabrina Blasius Faust 7,5
8º Milena Montardo Serri de Castro 7,0

CLESAR LUIZ LOCH

PORTARIA No- 398, DE 24 DE MAIO DE 2011

O Diretor, em exercício, do Departamento de Desenvolvi-
mento de Potencialização de Pessoas da Universidade Federal de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o que
consta do processo nº 23080.012599/2011-48 resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Metodologia de Ensino - MEN/CED, instituído pelo
Edital nº 060/DDPP/2011, de 28 de abril de 2011, publicado no
Diário Oficial da União nº 81, Seção 3, páginas 94, de 29/04/2011.

Campo de Conhecimento: Ensino de Letras Português.
Regime de Trabalho: 20 (vinte) horas semanais.
N° de Vagas: 01 (uma).
NÃO HOUVE CANDIDATO HABILITADO

CLESAR LUIZ LOCH

UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria 0487/2011, de 19/05/2011, publicada no Diário
Oficial da União no 97, de 20/05/2011, Seção 1, página 23, onde se
lê: "... processo 011403/2005...", "leia-se: ".... 013105/2009...".

Ministério da Fazenda
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA MF No- 260, DE 24 DE MAIO DE 2011

Altera a Portaria MF No- 348, de 16 de
junho de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DA FAZENDA, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso II do art. 87 da Constituição, e
tendo em vista o disposto no art. 7º do Decreto-Lei No- 2.287, de 23
de julho de 1986, no § 14 do art. 74 da Lei No- 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, no art. 11 da Lei No- 9.779, de 19 de janeiro de
1999, no art. 5º da Lei No- 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e nos
arts. 6º e 15, inciso III, da Lei No- 10.833, de 29 de dezembro de
2003, resolve:

Art. 1º Os arts. 2º e 5º da Portaria MF No- 348, de 16 de
junho de 2010, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art.2º .................................................................................
..............................................................................................
IV - tenha efetuado exportações no ano-calendário anterior

ao do pedido em valor igual ou superior a 10% (dez por cento) da
receita bruta total; e

..................................................................................................
"Art 5º O disposto nesta Portaria aplica-se aos Pedidos de

Ressarcimento relativos aos créditos apurados a partir de 1º de janeiro
de 2009, ressalvados aqueles pedidos cujos períodos de apuração
estejam incluídos em procedimento fiscal para identificação e apu-
ração de créditos de ressarcimento." (NR)

Art. 2º A Portaria MF No- 348, de 16 de junho de 2010, passa
a vigorar acrescida do art. 5º-A:

"Art.5º-A Na hipótese de Pedidos de Ressarcimento relativos
aos créditos apurados no período de 1º de janeiro de 2009 a 31 de
março de 2010, o prazo previsto no art. 2º será de 60 (sessenta) dias
contados da publicação desta Portaria.

Art. 3º O disposto no art. 2º da Portaria MF 348, de 16 de
junho de 2010 aplica-se aos Pedidos de Ressarcimento efetuados a
partir da data de vigência desta Portaria, bem como àqueles com
período de apuração compreendidos entre 1º de janeiro de 2009 a 31
de março de 2010.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GUIDO MANTEGA

DESPACHO DO MINISTRO
Em 23 de maio de 2011

Processo no: 00190.020903/2006-11.
Interessado: Companhia Regional de Habitações de Interesse Social -
CRHIS.

Assunto: Contrato da Segunda Novação de Dívida do Fundo de Com-
pensação de Variações Salariais - FCVS, a ser celebrado entre a
União e a Companhia Regional de Habitações de Interesse Social -
CRHIS, no montante liquido R$ 2.708.720,65 (dois milhões, sete-
centos e oito mil, setecentos e vinte reais e sessenta e cinco centavos),
posição em 1º de janeiro de 2006, nos termos da Lei no 10.150, de 21
de dezembro de 2000, da Medida Provisória no 2.181-45, de 24 de
agosto de 2001, da Portaria/MF no 276, de 18 de setembro de 2001,
da Portaria/MF no 346, de 7 de outubro de 2005, e das demais normas
legais e regulamentares em vigor.

Tendo em vista as manifestações da Secretaria do Tesouro
Nacional e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, autorizo a
celebração, observadas as formalidades de praxe.

GUIDO MANTEGA

CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA
FA Z E N D Á R I A

SECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHOS DO SECRETÁRIO
Em 24 de maio de 2011

No- 87 - O Secretário Executivo do Conselho Nacional de Política
Fazendária - CONFAZ, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo inciso IX, do art. 5º do Regimento desse Conselho, torna público
que na 162ª reunião extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 23
de maio de 2011, foram celebrados os seguintes Convênios ICMS:

CONVÊNIO ICMS 45, DE 23 DE MAIO DE 2011

Altera o Convênio ICMS 11/09 que au-
toriza os Estados do Acre, Alagoas, Ceará,
Espírito Santo, Maranhão, Mato Grosso,
Pará, Paraíba, Paraná, Rio Grande do Nor-
te, Rondônia, Roraima, Sergipe e Tocantins
e o Distrito Federal a dispensar ou reduzir
juros e multas mediante parcelamento de
débitos fiscais relacionados com o ICM e o
ICMS, na forma que especifica.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 162ª reunião extraordinária, realizada em Brasília, DF, no dia 23
de maio de 2011, tendo em vista o disposto na Lei Complementar No-

24, de 7 de janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica alterado o §5º-C da cláusula segunda
do Convênio ICMS 11/09, de 3 de abril de 2009, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

"§ 5º-C Fica o Estado do Maranhão autorizado a prorrogar
até 31 de agosto de 2011 o prazo previsto no caput desta cláu-
sula.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/
Guido Mantega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Claudio Pinho Santana, Amazonas - Isper
Abrahim Lima, Bahia - Carlos Martins Marques de Santana, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Valdir Moysés
Simão, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Ci-
rineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso -

Edmilson José dos Santos, Mato Grosso do Sul - Mário Sérgio
Maciel Lorenzetto, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini
Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Rubens Aquino
Lins, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Ubiratan Simões Re-
zende, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade
Vieira da Silva, Tocantins - Sandro Rogério Ferreira.

CONVÊNIO ICMS 46, DE 23 DE MAIO DE 2011

Altera o Convênio ICMS 142/92, que au-
toriza o Estado do Paraná a conceder isen-
ção do ICMS à União dos Escoteiros do
Brasil.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 162ª reunião extraordinária, realizada, no dia 23 de maio de 2011,
tendo em vista o disposto na Lei Complementar No- 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte.

CONVÊNIO

Cláusula primeira Passa a vigorar com a seguinte redação a
cláusula primeira do Convênio ICMS 142/92, de 15 de dezembro de
1992:

"Cláusula primeira Ficam os Estados do Paraná, Rio Grande
do Sul e São Paulo autorizados a conceder isenção do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Prestações de
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - ICMS, no fornecimento, pela União dos Escoteiros do
Brasil, de materiais e equipamentos de uso dos escoteiros diretamente
a seus associados.".

Cláusula segunda Este convênio entra em vigor na data da
publicação de sua ratificação nacional.

Presidente do CONFAZ - Nelson Henrique Barbosa Filho p/
Guido Mantega; Acre - Mâncio Lima Cordeiro, Alagoas - Maurício
Acioli Toledo, Amapá - Claudio Pinho Santana, Amazonas - Isper
Abrahim Lima, Bahia - Carlos Martins Marques de Santana, Ceará -

Carlos Mauro Benevides Filho, Distrito Federal - Valdir Moysés
Simão, Espírito Santo - Maurício Cézar Duque, Goiás - Simão Ci-
rineu Dias, Maranhão - Claudio José Trinchão Santos, Mato Grosso -

Edmilson José dos Santos, Mato Grosso do Sul - Mário Sérgio
Maciel Lorenzetto, Minas Gerais - Leonardo Maurício Colombini
Lima, Pará - José Barroso Tostes Neto, Paraíba - Rubens Aquino
Lins, Paraná - Luiz Carlos Hauly, Pernambuco - Paulo Henrique
Saraiva Câmara, Piauí - Antônio Silvano Alencar de Almeida, Rio de
Janeiro - Renato Augusto Zagallo Villela dos Santos, Rio Grande do
Norte - José Airton da Silva, Rio Grande do Sul - Odir Alberto
Pinheiro Tonollier, Rondônia - Benedito Antônio Alves, Roraima -
Luiz Renato Maciel de Melo, Santa Catarina - Ubiratan Simões Re-
zende, São Paulo - Andrea Sandro Calabi, Sergipe - João Andrade
Vieira da Silva, Tocantins - Sandro Rogério Ferreira.

CONVÊNIO ICMS 47, DE 23 DE MAIO DE 2011

Autoriza o Estado de Rondônia a dispensar
o ICMS devido nas importações de má-
quinas, aparelhos e equipamentos indus-
triais, suas partes e peças, sem similar no
país, e o ICMS relativo ao diferencial de
alíquotas nas aquisições e transferências in-
terestaduais de bens destinados ao Ativo
Imobilizado das empresas geradoras e con-
cessionárias de transmissão de energia elé-
trica relacionadas às usinas de Santo An-
tônio e Jirau, no rio Madeira.

O Conselho Nacional de Política Fazendária - CONFAZ, na
sua 162ª reunião extraordinária, realizada no dia 23 de maio de 2011,
tendo em vista o disposto na Lei Complementar No- . 24, de 7 de
janeiro de 1975, resolve celebrar o seguinte

CONVÊNIO

Cláusula primeira Fica o Estado de Rondônia autorizado a
dispensar o ICMS devido nas importações de máquinas, aparelhos,
equipamentos, suas partes e peças e outros materiais, sem similar


